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Aviso de contumácia n.º 2988/2005 — AP. — A Dr.ª Teresa
dos Reis Baltazar, juíza de direito da 2.ª Secção do 5.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 8923/00.0TDLSB, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Carlos Alberto Alves de Sousa, filho de
Adriano Augusto Magalhães de Sousa e de Elvira Alves Inácio de
Sousa, natural de São Jorge de Arroios, Lisboa, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 26 de Novembro de 1974, solteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 10619013, com domicílio na Estrada
Principal, Vivenda Sousa, Sobral da Abelheira, 2640-162 Mafra, por
se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-
Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 18 de Dezembro
de 1998, foi o mesmo declarado contumaz, em 17 de Janeiro de
2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

17 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa dos Reis
Baltazar. — A Oficial de Justiça, Alexandra Pereira.

Aviso de contumácia n.º 2989/2005 — AP. — A Dr.ª Teresa
dos Reis Baltazar, juíza de direito da 2.ª Secção do 5.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 23/02.5S5LSB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Paulo Agostinho Curto Amâncio, filho de Agosti-
nho Nelson Amâncio e de Manuela Maria Sacristão Curto, natural
de Nossa Senhora da Anunciada, Setúbal, de nacionalidade portugue-
sa, nascido em 30 de Agosto de 1969, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 10279267, com domicílio na Rua do Ligeiro, 82,
Setúbal, 2900-176 Setúbal, por se encontrar acusado da prática de
um crime de ofensa à integridade física simples, previsto e punido
pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 7 de Janeiro de 2002,
por despacho de 18 de Janeiro de 205, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por detenção.

18 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa dos Reis
Baltazar. — A Oficial de Justiça, Alexandra Pereira.

Aviso de contumácia n.º 2990/2005 — AP. — O Dr. Alexan-
dre José Oliveira, juiz de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 624/00.6PGLSB, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Nuno Miguel Amorim Ribeiro Cabral, filho de
João Albino Ribeiro Cabral e de Maria das Dores Amorim Ribeiro
Cabral, nascido em 10 de Novembro de 1959, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 10348989, com domicílio na Rua de Gualdim
Pais, 97, 1900-254 Lisboa, por despacho de 12 de Janeiro de 205,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por óbito do arguido.

18 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — O Oficial de Justiça, António Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 2991/2005 — AP. — A Dr.ª Teresa
dos Reis Baltazar, juíza de direito da 2.ª Secção do 5.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 1283/00.1SSLSB, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Jorge Miguel Dias Santos, filho de João Perei-
ra Dias e de Felisberta Gonçalves dos Santos, nascido em 24 de
Agosto de 1982, solteiro, com domicílio na Rua dos Reis, 3, 1.º, B,
Buraca, 2720-611 Amadora, por se encontrar acusado da prática de
um crime de furto de uso de veículo, previsto e punido pelos arti-
gos 22.º, 23.º e 208.º, n.os 1 e 2, do Código Penal, praticado em 10
de Novembro de 2000, por despacho de 17 de Janeiro de 2005, pro-
ferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por desistência de queixa.

19 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa dos Reis
Baltazar. — A Oficial de Justiça, Maria Dulce Pereira.

Aviso de contumácia n.º 2992/2005 — AP. — O Dr. Alexan-
dre José Oliveira, juiz de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 9254/02.7TDLSB, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Paulo Jorge Bravo da Silva Ramos, filho de
José Teixeira da Silva Ramos e de Raquel da Piedade Pinto Bravo,
natural de Vila Nova de Gaia, Oliveira do Douro, Vila Nova de Gaia,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 1 de Agosto de 1967, di-
vorciado, com identificação fiscal n.º 165003979, titular do bilhete
de identidade n.º 8212527, com domicílio no Projecto Porto Feliz,
Rua de Entreparedes, 61, 3.º, 4000-198 Porto, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 25 de Janeiro de 2002, foi o
mesmo declarado contumaz, em 12 de Janeiro de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

19 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — O Oficial de Justiça, António Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 2993/2005 — AP. — A Dr.ª Teresa
dos Reis Baltazar, juíza de direito da 2.ª Secção do 5.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 1831/02.2SILSB, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Volodymyr Verenjko, filho de Valéria Marco
Abréia, de nacionalidade ucraniana, com domicílio na Rua de Joa-
quim Matias, lote 21, Ribeira da Lage, 2780 Porto Salvo, por se
encontrar acusado da prática de um crime de desobediência, previsto
e punido pelo artigo 348.º do Código Penal, praticado em 26 de
Outubro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 18 de Janei-
ro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Pe-
nal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apre-
sentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes,
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa dos Reis
Baltazar. — O Oficial de Justiça, Rui Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 2994/2005 — AP. — A Dr.ª Graça
Saúde, juíza de direito da 3.ª Secção do 5.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 74/98.2PRLSB, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Carlos Alberto Marçal Rodrigues Novo, filho de Ramiro
Rodrigues Farinha e de Maria do Carmo Mateus Marçal, natural de
Lisboa, Santa Justa, Lisboa, nascido em 18 de Julho de 1964, casa-
do, titular do bilhete de identidade n.º 6967425, com domicílio em
25 Watling Way, Avonmouth, B 5119 NI Bristol, Reino Unido, por
se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-
Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 29 de Julho de
1997, por despacho de 7 de Janeiro de 2005, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por ter prestado termo de identidade e residência.

20 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Graça Saúde. —
A Oficial de Justiça, Paula Faria.

Aviso de contumácia n.º 2995/2005 — AP. — O Dr. Alexan-
dre José Oliveira, juiz de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 2028/02.7TDLSB, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Heitor Daniel Alves Carvalho, filho de
Alfredo Alves Carvalho e de Alice Vilela Alves Carvalho, natural de
Lisboa, São Jorge de Arroios, Lisboa, de nacionalidade portuguesa,
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nascido em 21 de Junho de 1978, solteiro, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 11281316, com domicílio na Rua do Vale Formoso de Cima,
lote B1, 1C, Marvila, 1900-831 Lisboa, por se encontrar acusado
da prática de um crime de desobediência, previsto e punido pelo
artigo 348.º do Código Penal, praticado em 14 de Março de 2001,
por despacho de 21 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

24 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — O Oficial de Justiça, António Manuel Neves.

Aviso de contumácia n.º 2996/2005 — AP. — O Dr. Alexan-
dre José Oliveira, juiz de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 2709/00.0JDLSB, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido António José Pólvora Cara d’Anjo, filho de
Júlio Alberto da Silva Rosado Cara d’Anjo e de Amélia Fouto Pól-
vora, de nacionalidade portuguesa, nascido em 23 de Agosto de 1958,
divorciado, com identificação fiscal n.º 154605808, titular do bilhe-
te de identidade n.º 5056605, com domicílio na Rua Principal, 12,
Tramaga, 7400-604 Tramaga, por se encontrar acusado da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 23 de Dezembro de 1999, por despacho de
21 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

24 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — O Oficial de Justiça, António Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 2997/2005 — AP. — A Dr.ª Graça
Saúde, juíza de direito da 3.ª Secção do 5.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 4460/00.1TDLSB, pendente neste Tribunal, contra
o arguido David de Jesus Mimoso, filho de José Fernandes Mimoso
e de Jacinta de Jesus, de nacionalidade portuguesa, nascido em 30 de
Abril de 1955, titular do bilhete de identidade n.º 4903397, com
domicílio na Avenida de Cuba, 2, 1.º, B, Olivença, Espanha, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 31 de Dezembro de
1999, por despacho de 21 de Janeiro de 2005, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir de 21 de Outubro de 2004, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

24 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Graça Saúde. —
A Oficial de Justiça, Lurdes Pinto.

Aviso de contumácia n.º 2998/2005 — AP. — A Dr.ª Graça
Saúde, juíza de direito da 3.ª Secção do 5.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 390/99.6SILSB, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Florindo António Fortunato, filho de António Fortunato e
de Custódia Chainho, natural de Santiago do Cacém, de nacionalida-
de portuguesa, nascido em 8 de Abril de 1943, casado, titular do
bilhete de identidade n.º 6821146, com domicílio no Monte das Góias,
Santo André, 7500-000 Vila Nova de Santo André, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de condução sem habilitação
legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.os 1 e 2, do Decreto-Lei
n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 21 de Setembro de 1998, por
despacho de 16 de Dezembro de 2004, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por óbito.

24 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Graça Saúde. —
A Oficial de Justiça, Paula Faria.

Aviso de contumácia n.º 2999/2005 — AP. — A Dr.ª Teresa
dos Reis Baltazar, juíza de direito da 2.ª Secção do 5.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 13 474/01.3TDLSB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Pedro Miguel Alcântara Duarte, filho de
Francisco Amaral Duarte e de Marília da Cunha Fernandes Alcântara
Duarte, natural de Lisboa, Alvalade, Lisboa, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 7 de Setembro de 1970, solteiro, titular do bilhete

de identidade n.º 9059852, com domicílio na Rua da Banda da Ami-
zade, 3, 2.º, esquerdo, Aveiro, 3810-060 Aveiro, por se encontrar
acusado da prática de um crime de actividade ilícita de recepção de
depósitos e outros fundos reembolsáveis, previsto e punido nos ter-
mos do artigo 200.º do Regime Geral das Instituições de Crédito e
Sociedades Financeiras, Decreto-Lei n.º 298/92, praticado em 10 de
Maio de 2001, por despacho de 19 de Janeiro de 2005, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

24 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa dos Reis
Baltazar. — O Oficial de Justiça, Rui Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 3000/2005 — AP. — A Dr.ª Graça
Saúde, juíza de direito da 3.ª Secção do 5.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 248/98.6PCLSB, pendente neste Tribunal, contra
o arguido José Manuel Morais Teixeira, filho de Domingos José
Mosca Teixeira e de Ester Joaquim Morais, natural de Angola, nas-
cido em 25 de Dezembro de 1966, titular do bilhete de identidade
n.º 7839797, com domicílio na Rua dos Ferreiros A Santa Catarina,
9, 1.º, 1200-000 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um
crime de ofensa à integridade física simples, previsto e punido pelo
artigo 143.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 20 de Abril de
1998, por despacho de 20 de Janeiro de 2005, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por ter prestado termo de identidade e residência.

25 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Graça Saúde. —
A Oficial de Justiça, Paula Faria.

Aviso de contumácia n.º 3001/2005 — AP. — A Dr.ª Graça
Saúde, juíza de direito da 3.ª Secção do 5.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 4/97.9SLLSB, pendente neste Tribunal, contra a
arguida Carla Susana Brunheira Brito, filha de Valério Rafael de Brito
e de Maria Fernanda Pinto Brunheira de Brito, natural de Setúbal,
São Sebastião, Setúbal, nascida em 6 de Abril de 1978, solteira, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 11508312, com domicílio na Alame-
da das Palmeiras, 22-A, 2.º, direito, São Sebastião, 2910-064, por se
encontrar acusada da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previstos e punidos pelos artigos 11.º, n.º 1, alínea a), do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, e 217.º, n.º 1, do Códi-
go Penal, actualmente previsto e punido pelo referido artigo 11.º,
na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 3 de Agosto de 1996, por despacho de 21
de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter
prestado termo de identidade e residência.

25 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Graça Saúde. —
A Oficial de Justiça, Paula Faria.

6.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 3002/2005 — AP. — A Dr.ª Fátima
Maria G. G. Ferreira, juíza de direito da 2.ª Secção do 6.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 14 370/03.5TDLSB, pendente neste
Tribunal, contra a arguida Jaquelina Borges de Moura Araújo, filha
de Wanderley Moura e de Maria Cristina Borges, natural do Brasil,
de nacionalidade brasileira, nascida em 6 de Julho de 1972, com
autorização de residência n.º 14488 (cr4), com domicílio na Rua de
José Maria Ottoni, 41, 4.º, frente, Nogueiró, 4710-000 Braga, por
se encontrar acusada da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decre-
to-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 12 de Junho
de 2003, foi a mesma declarada contumaz, em 19 de Janeiro de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação da
arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela argui-


